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Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
 CNPJ. 46.682.761/0001-71   

LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023 – REEDIÇÃO – PROCESSO Nº 040134/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em vidraçaria para fornecimento de mão 

de obra,  máquinas,  materiais e todos os equipamentos necessários para instalação de vi -

dros dos caixilhos nos pevs da cidade de GUARATINGUETÁ-SP. Tendo em vista que ne-

nhuma empresa compareceu para participação do referido certame, a Pregoeira declarou a licitação 

DESERTA. 

Data: 01 de março de 2024 às 9h.

Edital /Ata de sessão: https://novobbmnet.com.br/

Edital disponível em: https://www.codesg.net.br/licitacoes.php

RETIFICAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2023 – REEDIÇÃO 2 – PROCESSO Nº 066/2023

No dia 12 de dezembro de 2023, publicação nº 4.782, fls. 24-30, foi publicado erroneamente o

Termo de Adjudicação da 1ª REEDIÇÃO, sendo que o correto seria a publicação conjunta do Termo

de  Adjudicação  e  Termo  de  Homologação  da  2ª  REEDIÇÃO.  Assim,  na  presente  data  será

publicado os termos corretos da 2ª REEDIÇÃO.

Edital /Ata de sessão: https://novobbmnet.com.br/

Edital disponível em: https://www.codesg.net.br/licitacoes.php
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PORTARIA Nº 3.231, de 
01 de março de 2024. 
 

Dispõe sobre a admissão de Servidor 
aprovado em Concurso Público, nos termos 
do artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ, no uso das atribuições legais e regimentais que o cargo lhe 
confere: 
 
 
N O M E I A           FABIO GOMES DE OLIVEIRA, em 01 de 

março de 2024, para o emprego permanente, de 
CONTROLADOR INTERNO, nos termos da 
Resolução nº 665, de 08 de março de 2018, 
competindo-lhe, a partir da presente data, os 
vencimentos equivalentes à referência “13”, do 
ANEXO I – Tabela de Vencimentos/Salários, da 
Lei Municipal nº 4.820, de 09 de março de 2018, 
alterada pela Lei Municipal nº 5.454, de 30 de 
março de 2023,  conforme classificação obtida no 
Concurso Público nº 001/2023, cujo regime 
jurídico será o da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
No momento da posse, deverá o nomeado 
comprovar, perante a Diretora de Recursos 
Humanos, que preenche todos os requisitos legais 
e regulamentares para o exercício do cargo.-.-.-.-. 

 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, ao primeiro dia do mês de 
março de dois mil e vinte e quatro 
 

 
 

                     PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
                                       Presidente da Câmara 

 
 
Publicada e Registrada, nesta Câmara, na data supra. 
 
 
 

              JEFERSON FELIPPE DOS SANTOS 
                           Diretor Administrativo 
 

PSAS/tcsr. 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 340036003100360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AUTO DE ENTRADA EM EXERCÍCIO EM EMPREGO PÚBLICO. 
 
 
 

Às doze horas do dia 01 do mês de março de 

dois mil e vinte e quatro, perante mim, entrou em exercício no 

emprego público de CONTROLADOR INTERNO o Senhor FABIO 

GOMES DE OLIVEIRA, passando a assumir, a partir dessa data e 

horário, as atribuições e responsabilidades do cargo. 

 

               

Guaratinguetá, 01 de março de 2024. 

 

 

  ______________________________________ 
  PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 

         Presidente da Câmara Municipal de Guaratinguetá 
               

                                                                                                    
 _______________________________________ 

             TATIANA CAMILO DA SILVA RAMOS 
            Diretora de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 
 

TATIANA CAMILO DA SILVA 
RAMOS:07280717624

Assinado de forma digital por TATIANA 
CAMILO DA SILVA 
RAMOS:07280717624 
Dados: 2024.03.01 16:20:07 -03'00'
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LEI MUNICIPAL Nº 5.598, DE 1º DE MARÇO DE 2024 
 

Dispõe sobre a publicidade das vistorias periódicas das 
obras de arte de infraestrutura viária na Estância 
Turística de Guaratinguetá e dá outras providências. 

PROCESSO Nº 2046-2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, manteve e eu promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º As obras de arte de infraestrutura viária no âmbito da Estância Turística de 
Guaratinguetá, sujeitas a vistorias técnicas, periódicas, de integridade de sua estrutura, deverão 
exibir placa informativa contendo os seguintes elementos, colocada em local de fácil visualização: 

I - data da última vistoria técnica; 
II - periodicidade mínima da vistoria de acordo com as normas técnicas; 
III - resultado da vistoria; 
IV - identificação profissional do responsável técnico; 
V - sítio eletrônico para consulta do respectivo relatório. 
 
Art. 2º Os resultados das vistorias deverão ser publicados sob a forma de relatório, 

do qual constarão, além do contido no art. 1º, as informações sobre a construção, os reparos e a 
manutenção das obras de arte de infraestrutura viária. 

 
Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da sua publicação. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, ao primeiro dia do mês de março de dois 
mil e vinte e quatro. 
 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
Presidente da Câmara  

Projeto de Lei Legislativo nº 0030-2023, 
de autoria da Vereadora Rosa Filippo. 
  
 
Publicada, nesta Câmara, na data supra. 

JEFERSON FELIPPE DOS SANTOS 
Diretor Administrativo 

 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 340036003100350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.599, DE 1º DE MARÇO DE 2024 
 

Dispõe sobre a publicação no site da Prefeitura da 
Estância Turística de Guaratinguetá da listagem de 
atendimentos agendados pela Regulação de Vagas no 
âmbito municipal, em UBSs e ESFs, discriminadas por 
especialidades, exames, intervenções cirúrgicas e demais 
procedimentos nos estabelecimentos da Rede Pública de 
Saúde do Município e dá outras providências. 
 

PROCESSO Nº 2265-2023 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, manteve e eu promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica obrigado a dar publicidade à ordem de 
espera de pacientes que aguardam a realização de consultas, discriminadas por especialidade, 
exames, intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos, além das internações 
hospitalares ofertadas nos estabelecimentos da rede pública e conveniadas ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) no Município da Estância Turística de Guaratinguetá. 

Parágrafo único. As listagens disponibilizadas devem ser específicas para cada 
modalidade de consulta, discriminada por especialidade, exame, intervenção cirúrgica ou 
procedimentos e abranger todos os pacientes inscritos em quaisquer das unidades da Rede 
Municipal de Saúde, incluindo as unidades conveniadas, se houver. 

 
Art. 2º A ordem de espera deve seguir a anterioridade de inscrição para o 

atendimento dos pacientes, assegurada a possibilidade de mudança na posição da fila em razão de 
prioridade prevista em lei e/ou da classificação de risco a ser determinada por autoridade médica, 
atendendo aos critérios previstos nos protocolos de regulação. 

 
Art. 3º A publicidade da ordem de espera deve assegurar o sigilo dos dados 

pessoais dos pacientes. 
§ 1º A divulgação da ordem de espera deve ser realizada por meio de sítio 

eletrônico oficial a ser disponibilizado na rede mundial de computadores, sendo assegurada a 
possibilidade de consulta da fila de maneira presencial nas unidades de saúde, bem como a 
disponibilização de outros meios que viabilizem o acesso à informação.  

§ 2º As informações divulgadas devem conter: 
I - data de solicitação da consulta, discriminada por especialidade, do exame, das 

intervenções cirúrgicas ou de outros procedimentos;  
II - posição que o paciente ocupa na fila de espera;  
III - identificação dos inscritos habilitados para a respectiva consulta, exame, 

intervenção cirúrgica ou outros procedimentos; 
IV - relação dos pacientes já atendidos;  
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 340036003100350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Lei Municipal nº 5.599, de 1º de março de 2024.                                                                         -2- 
 
V - especificação do tipo de consulta, discriminada por especialidade, exame, 

intervenção cirúrgica ou outros procedimentos e 
VI - estimativa de prazo para o atendimento solicitado.  
§ 3º Aos órgãos de controle, deve ser assegurado acesso especial às filas, de modo 

a ser facilitada a fiscalização e a deliberação sobre possíveis demandas judiciais. 
 
Art. 4º Deverá ser dada ampla divulgação desta Lei nas unidades de saúde do 

Munícipio, com fixação em local visível das principais informações desta Lei. 
 
Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6° O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel 

execução desta Lei. 
 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 
  
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, ao primeiro dia do mês de março de dois 
mil e vinte e quatro. 
 
 
 

                                  PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
                                 Presidente da Câmara  

 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0034-2023, 
de autoria dos Vereadores Arilson Santos e 
Marcelo “da Santa Casa”. 
 
Publicada, nesta Câmara, na data supra. 

 
                                                                                                      
                                                                                                     JEFERSON FELIPPE DOS SANTOS  

                                      Diretor Administrativo 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 340036003100350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.600, DE 1º DE MARÇO DE 2024 
 

                                                                Altera a redação da alínea “c” do inciso IV, do artigo 20, 
da Lei Municipal 4.839 de 16 de maio de 2018, que 
disciplina a organização do Transporte Coletivo, 
contempla medidas para a implantação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana, autoriza o Poder 
Executivo a promover a concessão do serviço público de 
transporte coletivo de passageiros no Município de 
Guaratinguetá, e dá outras providências. 

PROCESSO Nº 2456-2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, manteve e eu promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A alínea “c” do inciso IV, do artigo 20, da Lei Municipal 4.839, de 16 de 
maio de 2018, que disciplina a organização do Transporte Coletivo, contempla medidas para a 
implantação da Política Nacional de Mobilidade Urbana, autoriza o Poder Executivo a promover a 
concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município de Guaratinguetá, 
e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 20 ... 
.................................................................................................................. 
IV - ... 
................................................................................................................... 
c) idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, mediante apresentação de carteira de 
identidade ou de trabalho, conforme determina o § 3º, do artigo 39, da Lei Federal 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa; 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  

Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, ao primeiro dia do mês de março de dois 
mil e vinte e quatro. 
 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

Projeto de Lei Legislativo nº 0042-2023, 
de autoria do Vereador Nei Carteiro. 

         Publicada, nesta Câmara, na data supra.                             
JEFERSON FELIPPE DOS SANTOS 

Diretor Administrativo 
 

 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 340036003100350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá. 

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 
Fiscalização de Posturas 

 

 
 

 
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá – CEP 12505-300 

Telefone:(12) 3128 -7700 
E-mail: funcoc@guaratingueta.sp.gov.br 

Guaratinguetá, 01 de março de 2024 

  

EDITAL FUNCOC Nº 033/2024 

 

1º Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que: 

 

I) Ficam notificados os proprietários dos imóveis listados abaixo para providenciarem o que 

segue, dispondo de 07 (sete) dias para apresentação de recursos: 

 

a) Serviço de limpeza e drenagem de terrenos baldios e de remoção de entulhos e restos de 

materiais de construção, atendendo ao disposto no Artigo 7º da Lei 5.082/2020, no prazo de 07 

(sete) dias, sob pena de multa no valor de 50 UFESP – R$1.768,00 (hum mil, setecentos sessenta e 

oito reais): 

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMÓVEL 
Nº 
DO 
IMÓ
VEL 

INSCRI
ÇÃO 

MUNICI
PAL 

BAIRRO 
Nº DE 

PROCE
SSO 

Nº DE 
NOTIFIC

AÇÃO 

R.R.D.C.A. 
RUA ARINOR DA FONSECA 

PEREIRA 5 07.023.0
56.00 

DR. WALTER 
ARANTES 

138.602
/2024 598/2024 

R.R.D.C.A. RUA ARINOR DA FONSECA 
PEREIRA 13 07.023.0

57.00 
DR. WALTER 

ARANTES 
138.603

/2024 599/2024 

E.D.M.D.J.M. RUA VINTE E TRES DE JANEIRO 30 07.028.0
12.00 CHARQUE 138.604

/2024 602/2024 

E.D.M.D.J.M. RUA VINTE E TRES DE JANEIRO 50 07.028.0
13.00 CHARQUE 138.605

/2024 605/2024 

E.D.M.D.J.M. RUA VINTE E TRES DE JANEIRO 54 07.028.0
14.00 CHARQUE 138.606

/2024 608/2024 

P.R.C. 
AVENIDA MINISTRO SALGADO 

FILHO 337 07.028.0
15.00 PEDREGULHO 138.607

/2024 611/2024 

J.I. 
AVENIDA MINISTRO SALGADO 

FILHO 310 07.034.0
06.00 PEDREGULHO 

138.609
/2024 612/2024 

H.H.C.S.V. 
AVENIDA MINISTRO SALGADO 

FILHO 300 07.034.0
05.00 PEDREGULHO 

138.610
/2024 613/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 99 11.192.0
19.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.505
/2024 618/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 111 11.192.0
18.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.503
/2024 621/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 123 11.192.0
17.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.502
/2024 624/2024 

A.C.T.D. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 135 11.192.0
16.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.501
/2024 629/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 147 11.192.0

15.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.499

/2024 632/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 159 11.192.0

14.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.498

/2024 635/2024 
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A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 171 11.192.0

13.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.497

/2024 638/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 183 11.192.0

12.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.496

/2024 641/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 195 11.192.0

11.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.494

/2024 644/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 207 11.192.0

10.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.492

/2024 647/2024 

 

b) Serviços de construção, restauração e conservação de passeio público fronteiriços ao imóvel, 

atendendo ao disposto no Artigo 3º da Lei 5.082/2020, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa no valor de 50 UFESP – R$1.768,00 (hum mil, setecentos e sessenta e oito reais): 

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMÓVEL n° 
INSCRIÇ

ÃO 
MUNICIP

AL 
BAIRRO 

Nº DE 
PROCES

SO 

Nº DE 
NOTIFICA

ÇÃO 

E.D.M.D.J.M. 
RUA VINTE E TRES DE 

JANEIRO 30 07.028.01
2.00 CHARQUE 138.604/

2024 600/2024 

E.D.M.D.J.M. 
RUA VINTE E TRES DE 

JANEIRO 50 07.028.01
3.00 CHARQUE 138.605/

2024 603/2024 

E.D.M.D.J.M. 
RUA VINTE E TRES DE 

JANEIRO 54 07.028.01
4.00 CHARQUE 138.606/

2024 606/2024 

P.R.C. 
AVENIDA MINISTRO SALGADO 

FILHO 337 07.028.01
5.00 PEDREGULHO 138.607/

2024 609/2024 

C.D.S.E.S.D.A. 
AVENIDA MINISTRO SALGADO 

FILHO 301 07.025.00
1.00 PEDREGULHO 138.611/

2024 614/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 99 11.192.01
9.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.505/
2024 616/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 111 11.192.01
8.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.503/
2024 619/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 123 11.192.01
7.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.502/
2024 622/2024 

A.C.T.D. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 135 11.192.01
6.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.501/
2024 627/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 147 11.192.01

5.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.499/

2024 630/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 159 11.192.01

4.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.498/

2024 633/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 171 11.192.01

3.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.497/

2024 636/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 183 11.192.01

2.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.496/

2024 639/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 195 11.192.01

1.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.494/

2024 642/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 207 11.192.01

0.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.492/

2024 645/2024 

 

c) Serviço de fechamento do terreno em todo o seu alinhamento com o logradouro público, 

atendendo ao disposto no Artigo 3º da Lei 5.082/2020, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa no valor de 50 UFESP – R$1.768,00 (hum mil, setecentos e sessenta e oito reais): 
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PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMÓVEL 
Nº 
DO 
IMÓ
VEL 

INSCRI
ÇÃO 

MUNICI
PAL 

BAIRRO 
Nº DE 

PROCE
SSO 

Nº DE 
NOTIFIC

AÇÃO 

E.D.M.D.J.M. RUA VINTE E TRES DE JANEIRO 30 07.028.0
12.00 CHARQUE 138.604/

2024 601/2024 

E.D.M.D.J.M. RUA VINTE E TRES DE JANEIRO 50 07.028.0
13.00 CHARQUE 138.605/

2024 604/2024 

E.D.M.D.J.M. RUA VINTE E TRES DE JANEIRO 54 07.028.0
14.00 CHARQUE 138.606/

2024 607/2024 

P.R.C. 
AVENIDA MINISTRO SALGADO 

FILHO 337 07.028.0
15.00 PEDREGULHO 138.607/

2024 610/2024 

C.D.S.E.S.D.A. 
AVENIDA MINISTRO SALGADO 

FILHO 301 07.025.0
01.00 PEDREGULHO 138.611/

2024 615/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 99 11.192.0
19.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.505/
2024 617/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 111 11.192.0
18.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.503/
2024 620/2024 

C.D.E.E.M.E.I.C. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 123 11.192.0
17.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.502/
2024 623/2024 

A.C.T.D. 
RUA ARNALDO FRANCISCO 

TARANHA 135 11.192.0
16.00 

RESIDENCIAL 
COOPEMI I 

138.501/
2024 628/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 147 11.192.0

15.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.499/

2024 631/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 159 11.192.0

14.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.498/

2024 634/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 171 11.192.0

13.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.497/

2024 637/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 183 11.192.0

12.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.496/

2024 640/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 195 11.192.0

11.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.494/

2024 643/2024 

A.C.T.D. RUA ARNALDO FRANCISCO 
TARANHA 207 11.192.0

10.00 
RESIDENCIAL 

COOPEMI I 
138.492/

2024 646/2024 
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